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     DECRETO Nº 6.807, DE 9 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) sendo as especificações das 

suplementações as discriminadas no anexo que este acompanha. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada no 

caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  (Lei 

nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

9 de abril de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 303 0018 - 2019 

 
95 

 
02485 

 
MANUTENCAO,CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO ASSISTENC 

 
50.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
50.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
0,00 

 
50.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
50.000,00 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 

 
 

 
 

 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.303      SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO  

10.303 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.303 0018.2019     MANUTENCAO,CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO ASS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     95 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 50.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
50.000,00 
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Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Prorrogação de Prazo Contratual: Contrato
nº  070/2026;  Concorrência  Pública  nº  90002/2025;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Contratado:  Neec  Construtora  Ltda;  Objeto:
Atendendo  solicitação  da  Secretária  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
com fundamento nos artigos 111 e 124 da Lei Federal nº
14.133/2021,  fica  aditado  o  prazo  inicialmente  contratado
em mais 10 (dez) meses, a contar do vencimento atual,
visando conclusão dos serviços; Vigência do Contrato: 10
meses; Data do Contrato: 09/04/2026.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

2.776/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Transportes e Gestão da Frota e Autorizo a contratação
direta da empresa 64.633.606 Juliano Ricardo Tavela Me,
visando  a  prestação  de  serviços,  com  fornecimento  de
materiais  inclusos,  destinados  à  substituição  de
estofamentos, reparos em tecidos, espumas e execução de
soldas em bancos e assentos, de sete ônibus escolares, na
forma  constante  do  documento  de  formalização  da
demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência,
pelo preço total de R$ 27.000,00, com fundamento no art.
75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 09 de abril
de 2026; Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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